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RUMO AO DESENVOLVIMENTO

COMO SOLICITAR MEDICAMENTOS DE ALTO CUSTO

Para obter remédios de alto custo pelo SUS sera preciso se informar sobre esse tipo de
servico na unidade de saude onde vocé foi consultado ou onde o laudo médico foi obtido. Somente
nesses locais sera possivel fazer um pedido para adquirir o medicamento.

Ao fazer isso, sera preciso levar o Cartao Nacional de Saude (CNS), o seu RG, o seu CPF,
comprovante de residéncia e o LME (formulario fornecido e preenchido pelo médico), além das duas
vias da receita médica com o nome do medicamento que tem alto custo, com posologia para 6 (seis)
meses de tratamento, laudo médico, descrevendo histdrico clinico do paciente e diagndstico e termo
de esclarecimento e responsabilidade.

O LME é um laudo médico que solicita o remédio, avalia a aquisicdo e autoriza os
Medicamentos do Componente Especializado da Assisténcia Farmacéutica. Em geral, ele é
preenchido e fornecido pelo médico que atende o paciente. Caso ele ndo o fornega, é preciso
solicitar o formulario na unidade de saude mais proxima do lugar onde o paciente vive, para que um
médico preencha com as informagdes necessarias.

O laudo ira detalhar a enfermidade e o seu tratamento, fazendo a comprovacido da
necessidade do uso do medicamento prescrito. No LME (original e cépia), 0 médico ira informar o
cédigo da doenga que consta da Classificagcao Internacional de Doencas, além de indicar o numero
do seu cadastro no Conselho Regional de Medicina. O documento sera carimbado e assinado com
0 nome completo.

Quando solicitar o medicamento, é fundamental que se pega uma copia do protocolo. Apés
iss0, 0 paciente vai ser avisado via telefone sobre onde e quando retirar o seu remédio. No entanto,
nao existe um prazo para a entrega, o paciente aguarda o deferimento da solicitagao.

Os Medicamentos que estdo elencados no Componente Especializado da Assisténcia
Farmacéutico sao disponibilizados para consulta no Guia de Orientagdo ao Paciente, disponiveis

no seguinte site: Guia de Orientacdo ao Usuario | farmacia.saude.pe.gov.br

O medicamento de alto custo precisa ser retirado da unidade mensalmente por seis meses.
Depois desse periodo, é preciso refazer a solicitagdo do remédio por outros seis meses, repetindo
todo o procedimento.

A sede da Farmacia do Estado de Pernambuco esta localizada
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http://www.farmacia.pe.gov.br/guia-de-orientacao-ao-usuario

na Praca Oswaldo Cruz, S/N, Boa Vista - Recife/PE - CEP: 50050-911 com atendimento de segunda
a sexta-feira (em dias uteis) no horario de 07:00 as 16:00 horas.

Os medicamentos que nao se enquandram no Componente Especializado, disponivel na
Farmacia do Estado de Pernambuco deve ser orientado pelo médico prescritor, o local que sera
possivel realizar essa solicitacao, por exemplo, em caso de pacientes oncolégicos deve dirigir-se
as unidades hospitalares especializadas em tratamentos oncoldgicos, para iniciar o processo de

solicitacdo de medicagcdo mediante protocolo interno do local.

PROGRAMA DE MEDICAMENTOS EXCEPCIONAIS

Existem remédios de alto custo e de uso continuo que estdo cadastrados no Programa de
Medicamentos Excepcionais. Como eles tém custo elevado e por precisarem ser usados por
bastante tempo, a dispensacdo segue critérios e regras especificos, como o diagndstico, o

acompanhamento, os esquemas terapéuticos, etc.

o Formulario de Solicitagdo de Medicamentos Excepcionais (SME) em 3 vias, completa e
corretamente preenchido pelo médico, contendo informacdes de acordo com o previsto no Protocolo
Clinico de cada patologia e aquelas pertinentes ao préprio formulario.

o Receituario médico em duas vias.

o Exames comprobatérios da patologia: sdo aqueles previstos nos protocolos do Ministério
da Saude ou, quando disponiveis, nos protocolos estaduais estabelecidos pelas Secretarias
Estaduais de Saude. Os exames nao estao previstos para todos os Protocolos, pois existem
situagbes em que o diagndstico € exclusivamente clinico. Mas, se previstos no Protocolo, estes
deveréo obrigatoriamente integrar a documentagao para a abertura do processo ou continuidade do
tratamento. E importante ressaltar que o Protocolo Clinico esta fundamentado na Medicina Baseada
em Evidéncias. Deste modo, a exigéncia de apresentagdo de um determinado exame encontra

fundamentacao consistente e desconsiderar sua necessidade podera trazer sérias consequéncias

ao paciente.
o Historico clinico do paciente.
o Termo de Consentimento Informado: é parte integrante dos Protocolos Clinicos e Diretrizes

Terapéuticas e diz respeito aos potenciais riscos e efeitos colaterais relacionados ao uso do
medicamento prescrito. E obrigatério que o paciente, ou seu representante legal, sejam esclarecidos
e tenham conhecimento destes fatos, o que devera ser formalizado por meio de assinatura do Termo
pelo médico assistente e pelo paciente ou representante legal. Em muitas situagdes este termo, do
qual uma copia deve permanecer em poder do paciente e outra ser incorporada ao processo, pode
respaldar as SES em eventuais demandas judiciais, uma vez que o paciente ndo poderia alegar
desconhecimento de eventuais efeitos adversos ja conhecidos.

o Documentagdo Complementar: é importante que o processo tenha uma cépia do RG, do
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CPF e de um comprovante de residéncia do paciente.

Todos os remeédios fazem parte dos Protocolos Clinicos e das Diretrizes Terapéuticas. Para
a dispensacéao deles é preciso, além do que foi mencionado anteriormente, que o medicamento
também conste do Programa de Medicamentos Excepcionais.

Os pacientes que fazem uso desses remédios caros e de uso continuo sao cadastrados no

Programa de Medicamentos Excepcionais para que possam recebé-los.

Sao Lourengo de Mata, 2026.

Edgleisson Barbosa
Diretor da Assisténcia Farmacéutica e Insumos Estratégicos
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